
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. REIMONT)

Dispõe sobre a prioridade no acesso ao
Programa Minha Casa, Minha Vida algumas
categorias de famílias, inclusive aquelas com
crianças  e  adolescentes  e  especialmente
com pessoas com câncer

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, que

dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida passa a vigorar acrescido

do seguinte inciso II-A:

“Art. 8º ........................................................................................

II-A - que incluam crianças ou adolescentes com câncer;

......................................................................................... (NR)”

Art.  2º Esta lei  entra em vigor após decorridos 180 (cento e

oitenta) dias de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023, estabeleceu prioridade

no  acesso  ao  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  algumas  categorias  de

famílias, inclusive aquelas com crianças e adolescentes e com pessoas com

câncer, separadamente. Esta medida representou um avanço significativo ao

reconhecer  a  necessidade  premente  de  garantir  condições  habitacionais

adequadas para esses grupos vulneráveis, entre outros.

No entanto, é crucial considerar que algumas situações exigem

uma abordagem ainda mais específica. Existem casos em que indivíduos se

*C
D2

33
61

95
32

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reimont
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233619532000

PL
 n

.5
62

1/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

1/
11

/2
02

3 
22

:0
4:

10
.6

60
 - 

M
es

a



2

enquadram  simultaneamente  em  ambas  as  categorias  de  prioridade

estabelecidas pela lei: crianças ou adolescentes diagnosticados com câncer. 

Diante dessa realidade, é imprescindível propor uma alteração

legislativa que coloque aqueles que atendem a ambos os critérios em uma

ordem de prioridade superior dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida.

Isso  se  justifica  pela  complexidade  e  extrema  sensibilidade  dessas

circunstâncias,  que demandam cuidados  especiais  e  condições  de moradia

adaptadas para atender às necessidades desses indivíduos.

Dessa forma, ao incluir uma disposição que coloque em uma

ordem  de  prioridade  mais  elevada  as  famílias  que  englobam  crianças  ou

adolescentes com diagnóstico de câncer, a lei seria aprimorada e mais eficaz

na proteção e no suporte a essas pessoas. Essa medida não apenas reforçaria

o  cuidado  humanitário  como  também  se  alinharia  com  os  princípios

fundamentais  de  justiça  social  e  inclusão,  assegurando  que  aqueles  que

enfrentam condições de vulnerabilidade tão delicadas recebam a atenção e o

amparo necessários.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado REIMONT

2023-18617
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